
  
                 LEI Nº 30.784, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Altera a lei nº 12.097, de 28 de dezembro de 2016, para dispor sobre              
o Sistema Nacional de Controle de Qualidade de Carnes. 

  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu             
sanciono a seguinte Lei Complementar:  
  

Art. 3o A lei nº 12.097 de 24 de Novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes                  
adições: 

“Art. 1º Fica autorizada à iniciativa privada a terceirização do serviço de rastreamento             
da cadeia produtiva da carne, tendo suas responsabilidades transferidas para a           
prestadora de serviços, ao garantir o aperfeiçoamento dos controles e garantias no            
campo da saúde animal, saúde pública e qualidade dos alimentos. 

“Art. 2º Caso não sejam atendidos os critérios dos documentos fiscais de            
movimentação e comercialização de animais e produtos de origem animal, a empresa            
prestadora de serviços terá a responsabilidade de notificar oficialmente a produtora de            
carnes, de forma que, com a antecedência de 2 (dois) meses da entrega dos              
documentos fiscais, a produtora se adeque.” 

“Art. 3º Caso hajam irregularidades e a não comprovação de notificação oficial da             
prestadora de serviços à produtora de carnes, a responsabilidade penal é transferida            
à prestadora de serviços.”  

Parágrafo Único: Deve-se constar registrados nas embalagens internas e externas          
das carnes: Selo de Qualidade Inteligente (especificado no Art. 3º desta mesma lei).             
Contendo: 

I – Número do lote; 

II - Data de Abate; 

III –Número de Identificação do Abatedouro Responsável e da Prestadora de Serviços            
(terceirizados);  

IV - Código de verificação do Selo de Qualidade Inteligente; 

V- Validade da peça de carne; 

VI- Raça do animal abatido; 



VII- Procedência do animal; 

“Art. 4o. O Centro de Fiscalização e Certificação de Carnes (CFCC) deverá contar             
com banco de dados on-line para consulta pública. 

§ 1o A distribuidora de carnes deverá ceder os dados dos incisos I, II, III , IV , V, VI e                     
VII apresentados no artigo anterior, ao Centro de Fiscalização e Certificação de            
Carnes. 

§ 2o As informações deverão estar consolidadas em banco de dados que permita a              
consulta pública e, mais detalhadamente, pelos órgãos governamentais. 

§ 3o Comete infração sanitária os estabelecimentos que deixarem de ceder qualquer            
informação contidas no Art. 3, parágrafo único desta mesma lei. 

“Art. 5o O Centro de Fiscalização e Certificação de Carnes, juntamente com o             
governo federal, regulamentará os elementos funcionais do CFCC no prazo de três            
meses, sem prorrogabilidade. 

Parágrafo único: Depois de concluída a regulamentação de que trata o caput, as             
demais etapas de implantação do Selo de Qualidade Inteligente obedecerão aos           
seguintes prazos: 

I - Até um 1 e seis meses, para que a indústria, os importadores e os representantes                 
da distribuição e do varejo escolhidos pelo órgão de vigilância sanitária federal            
competente possa, em caráter definitivo, receber e transmitir dados referentes a, no            
mínimo, seis lotes de carnes que contenham as informações previstas nos incisos I, II,              
III , IV , V, VI e VII do § 1o do art. 3o; 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os prazos previstos LEI Nº 12.097, DE 24 DE Novembro DE 2009,              
passam a vigorar a partir da data de publicação desta Lei. 

Brasília, 25 de setembro de 2017. 
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